
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

 

Rua Barretos, 1651, Setor 03, Fone: 3238-2082 Buritis/RO. 

CNPJ 01.266.058/0001-44. 
CEP: 76.880-000 

 

 

 

CERTIDÃO DE VIABILIDADE AMBIENTAL 

  

 

           Após vistoria in loco, verificamos que o empreendimento em nome de WEKLEY 
RODRIGUES ALVES 69753938268, CNPJ: 37.985.943/0001-20, localizada na Av. 

Porto Velho, n° 3540, quadra 008, lote 002, setor 10, no Município de Buritis, 
salientamos que as informações acima citadas deverão ser respeitadas as definições 
do projeto do empreendimento, em relação à Área de Preservação Permanente (APP) 
e Área verde. Resolução CONAMA N° 303, DE 20 DE MARÇO DE 2002, dispõe sobre 
parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente. Lei 
Complementar nº 237/2004. 
            O empreendimento não se encontra próximo de mananciais hídricos e 
outras áreas denominadas Áreas de Preservação Permanente, conforme Vistoria 
e Processo N°1801410706/2020. 
 

                O Empreendimento deve respeitar a Lei 237/1997, que regulamenta o 
Licenciamento Ambiental perante o órgão competente, estando o seu uso e atividade 
de acordo com, a Lei 408 de 11 de setembro de 2008, o Código do Meio Ambiente do 
Município Lei nº 237 de dezembro de 2004, e o Novo Código Florestal Nº 12.651de 25 
de Maio de 2012. 
            Esta Certidão não faculta o Licenciamento Ambiental para atividade prevista na 
legislação em vigor, devendo ser solicitada no órgão Ambiental responsável.  
Esta certidão tem validade de 02 (dois) anos a contar a data de emissão. 
            É o que temos a certificar.  
 

 

 

 

 Buritis-RO, 08 de outubro de 2020. 
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